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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE CÁRMEN LÚCIA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF  
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB, serviço público independente dotado de personalidade jurídica, regulamentado pela Lei Federal n. 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o n. 33.205.451/0001-14, com sede no SAS, Quadra 05, Lote 01, Bloco “M”, Edifício Conselho Federal da OAB, Brasília, Distrito Federal, CEP 70070-939, e-mail pndp@oab.org.br, representado por seu Presidente, Claudio Lamachia, na qualidade de representante máximo da entidade (art. 55, § 1º, da Lei Federal n. 8.096/94), vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 5º, LXIX da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei 12.016/2009 e artigos 200 a 206, do RISTF, impetrar
MANDADO DE SEGURANÇA 

em face de ato praticado pelos Ministros integrantes do Plenário do e. Tribunal de Contas da União - TCU, com endereço para citações e notificações no Setor de Administração Federal Sul – SAFS – Quadra 4, Lote 1, Brasília/DF, CEP 70.042-900, os quais negaram o ingresso do Impetrante na qualidade de Amicus Curiae, nos autos da Representação nº _____________________, pelas razões de fato e de direito que a seguir passa a expor:
I – DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 
Inicialmente e por cautela, é dever ressalvar que a concessão do Mandado de Segurança, desde o advento da Carta Magna, foi elevada a direito e garantia fundamental, na forma do art. 5º, inc. LXIX, in verbis:
LXIX. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

No mesmo sentido prevê o texto do artigo 1° da Lei Federal n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, que disciplina o instituto:
Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

Acerca do tema, cabe colacionarmos, também, acerca da competência originária para apreciação, o entendimento deste e. Supremo Tribunal Federal, consubstanciado na Súmula 248, nos seguintes termos:

É competente, originariamente, o Supremo Tribunal Federal, para mandado de segurança contra ato do Tribunal de Contas da União.

Note-se que em face do ato praticado pelo Tribunal de Contas da União, no caso em apreço, já se esgotaram as vias recursais cabíveis na esfera administrativa, razão pela qual não resta alternativa ao Impetrante que não o manejo do presente remédio constitucional.
Assim, como se verá na fundamentação adiante, escorreita é a impetração do presente mandamus, não deixando dúvidas quanto a sua admissibilidade, posto que resultante do legítimo exercício de garantia constitucional, regulamentada em lei e prevista no regimento interno desta Suprema Corte.
II – DA LEGITIMIDADE ATIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A Ordem dos Advogados do Brasil, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 44 da Lei Federal n. 8.906/1994 – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do Brasil” (inciso II).
Para tanto, o mencionado diploma legal igualmente, em seu art. 54 do Estatuto da Advocacia e da OAB, outorga ao Conselho Federal da OAB a competência para "dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB” (inciso I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados" (inciso II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia” (inciso III).
Corroborando com o disposto acima, o artigo 15 do Regulamento Geral da OAB (Lei n. 8.906/94) prevê a atuação da OAB na defesa de seus inscritos, senão vejamos: 

Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa causar, ou que já causou, violação de direitos ou prerrogativas da profissão, adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua plenitude, inclusive mediante representação administrativa. (Grifo nosso)
Nesse sentido, o cumprimento de todos os requisitos legais para a impetração do mandamus subsiste no impedimento do Impetrante em exercer a sua função institucional de promoção da defesa dos interesses da advocacia, por parte da autoridade coatora, ao negar o seu ingresso nos autos, na qualidade de Amicus Curiae, da Representação nº TC 005.506/2017-4. Referido processo versa sobre a legalidade de utilização de verbas destinadas ao FUNDEB para o pagamento de honorários advocatícios de advogados, contratados por Municípios do Estado do Maranhão para o manejo de medidas judiciais que visam o recebimento em Juízo das referidas verbas, inadimplidas pela União.

Tal tema possui reflexo direto em toda a atividade advocatícia e a tese a ser firmada pelo e. Tribunal de Contas da União pode representar prejuízos enormes e insegurança jurídica aos jurisdicionados e advogados, que atuam para entes públicos, fragilizando, assim, o pleno exercício da atividade advocatícia, configurando, assim, a legitimidade da Ordem dos Advogados do Brasil para o manejo do presente remédio constitucional.
III – DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO IMPETRADO
No que se refere ao presente tópico, vale destacar a decisão proferida por esta Suprema Corte, no RMS n. 21490, julgado em 25.06.1996, no qual ficou estabelecido que:
É parte legitimada, no mandado de segurança, a autoridade que praticou o ato impugnado, não alguma outra que teria sido a competente para praticá-lo, no entendimento do impetrado.

Nesse diapasão, como se verá na instrução do presente mandamus, o Plenário do Tribunal de Contas da União, ora Impetrado, foi a autoridade coatora que praticou o ato ora atacado, motivo pelo qual é legítima sua inclusão no polo passivo do presente writ.
IV – DA TEMPESTIVIDADE

Na dicção do art. 23 da Lei n. 12.016/09, bem como do Regimento interno do STF, o direito de impetrar Mandado de Segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.
No presente caso, o ato coator se consubstancia no acórdão em recurso administrativo de Agravo, proferido pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, que manteve o indeferimento do pedido de ingresso do Impetrante, na qualidade de Amicus Curiae, nos autos da Representação nº _________________, sendo dado ciência ao Impetrante em ______________, por meio de carta/AR, configurando-se, portanto, tempestivo o pleito.
V – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
Na origem, cuida-se de Representação formulada pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão acerca da ocorrência de supostas irregularidades na destinação do pagamento de precatórios a alguns municípios do Estado do Maranhão, que ingressaram em Juízo visando à cobrança de diferenças na complementação devida pela União, a título de verbas destinadas ao atual FUNDEB.

Sustenta o Autor da referida Representação que as supostas irregularidades apontadas se deram em função da contratação de escritórios de advocacia, pelos Municípios, para a cobrança em Juízo da referida verba destinada ao FUNDEB, alegando não ser possível a utilização de parcela da mesma para pagamento de honorários advocatícios contratuais.

Cabe esclarecer que os escritórios de advocacia firmaram contratos com alguns Municípios do Estado do Maranhão, em regime de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços advocatícios, com cláusula de êxito, visando, justamente, a cobrança em Juízo dos valores decorrentes de diferenças do FUNDEF, atual FUNDEB, pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto na Lei 9.424/96.

Após o pedido do ora Impetrante de ingresso nos autos, na qualidade de Amicus Curiae, em Juízo monocrático, o e. Ministro Relator, no TCU, em entendimento diverso do parecer favorável de sua Subunidade, indeferiu o ingresso do ora Agravante no feito, sob o argumento que a seguir se transcreve:

(...)

Ocorre que a presente representação não tem como objeto a contratação de serviços advocatícios, mas a vinculação constitucional e legal dos recursos do Fundef/Fundeb e, portanto, da consequente vinculação dos valores devidos à título de complementação por parte da União.

Conquanto os representantes tenham argumentado no sentido da ilegalidade das contratações de escritório de advocacia pelos municípios do Estado do Maranhão, não se pretende declarar a invalidade dos referidos contratos – que não é, neste caso, matéria de competência do TCU -, mas sim de garantir que a totalidade dos recursos a serem recebidos pelos municípios, na fase de cumprimento de sentença, sejam aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental.

Muito embora a Ordem dos Advogados do Brasil seja titular de relevantíssimas atribuições constitucionais e legais, não vislumbro, no presente momento, utilidade em sua participação neste processo.

(...)

Ante o exposto, indefiro a admissão do CFOAB na condição de amicus curiae, sem prejuízo de autorizar, desde já, que a entidade obtenha vista e cópia dos autos, com base no artigo 4º, §2º, da Resolução-TCU 249/2012.

À luz do Regimento interno do e. Tribunal de Contas da União, foi interposto recurso de Agravo, em face da referida decisão monocrática, para manifestação do Plenário acerca do pleito de ingresso do CFOAB no feito, sendo mantida a decisão de negativa, nos termos do acórdão anexo à exordial. 

Com todo o respeito, o referido entendimento merece ser revisto, em razão do claro e potencial reflexo que o julgamento desta matéria poderá gerar para a advocacia, bem como pela infração ao direito do Impetrante de atuar de forma efetiva no acompanhamento e manifestação de processos que influenciam diretamente o livre exercício da advocacia nacional.
Note-se que a atuação do Conselho Federal da OAB se revela pertinente, nos autos da Representação nº _________________4, à medida em que cresce a receptividade no âmbito dos Tribunais de Contas estaduais acerca do entendimento sobre a ilegalidade na contratação de sociedades de advogados pelos Municípios, na modalidade de inexigibilidade de licitação, bem como a impossibilidade de contratação de honorários advocatícios no êxito, quando da prestação de serviços advocatícios com vistas ao recebimento de verbas destinadas ao FUNDEF, inadimplidas pela União.

Note-se que, ao contrário do entendimento externado pelo e. Relator, a presente Representação somente bateu a porta do c. TCU em função do entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e do Ministério Público de Contas acerca da suposta ilegalidade e inconstitucionalidade de pagamento de honorários advocatícios – previstos em contrato - por meio do destaque em precatórios que visem o pagamento de verbas destinadas ao Fundef/Fundeb, ainda que tal pagamento só tenha ocorrido em função do labor dos escritórios de advocacia contratados!

Dessa forma, com o máximo acatamento e respeito, possui sim pertinência temática e reflexo direto na advocacia do país o debate nos autos da referida Representação, ensejando, conforme entendeu o Pronunciamento favorável da Subunidade do TCU, o ingresso do Impetrante no feito, que em nada irá atrapalhar o bom andamento dos trabalhos, muito pelo contrário.

O cenário exposto constrange e preocupa, porquanto denota a negativa de ingresso de instituição de representação nos autos em que se discute diretamente o reflexo da atividade advocatícia e a sua forma de remuneração, somando-se ao retorno da discussão, em seara administrativa, de questões já pacificadas na jurisprudência dos Tribunais pátrios, no que se refere ao tema acima elencado, tão sensível à advocacia, no que se refere ao recebimento dos valores pactuados a título de honorários contratuais, decorrentes do trabalho desempenhado na defesa dos interesses dos Municípios contratantes, ainda que se refira às verbas destinadas ao Fundef/Fundeb, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA 568/STJ. LEGALIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. ARGUMENTAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RETENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. Não é nulo o julgamento monocrático com apoio na legislação processual e na Súmula 568/STJ. Atendimento posterior do princípio da colegialidade com a análise do agravo interno interposto. 

2. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz de forma genérica, sem a precisa demonstração de omissão (Súmula 284 do STF).

3. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.509.457/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, em questão jurídica relacionada à dos autos, firmou compreensão de que é legítima a retenção da verba honorária, pois a previsão constitucional de vinculação à educação da verba do FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção dos honorários.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ - AgInt no REsp 1554032 / PB,  Relator: Ministro Og Fernandes,  Segunda Turma, Julgamento: 21/03/2017, Publicação: DJE 27/03/2017)

PROCESSUAL    CIVIL.    ADMINISTRATIVO.    HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.  VERBAS  DA  EDUCAÇÃO. FUNDEF. ART. 22, § 4º, DA LEI N. 8.906/1994.  RETENÇÃO.  POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA N. 568 DO STJ.

I  -  Recurso  especial  improvido  consoante entendimento dominante desta  Corte  Superior de Justiça, com aplicação do enunciado n. 568 da Súmula do STJ.

II - "É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que  é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque  da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a expedição  do  mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp

447.744/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

20/3/2014, DJe 27/3/2014.).

III  -  Na  hipótese  dos  autos, os honorários contratuais envolvem verba  oriunda  do  Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental  e  de  Valorização  do  Magistério  (FUNDEF), o que não

afasta  o  direito  do  patrono  em  reter seus honorários, conforme entendimento  da  Segunda  Turma  do  STJ,  no  julgamento  do  REsp 1.509.457/PE, Rel. Min. Humberto Martins.

IV - Agravo interno improvido.

 (STJ - AgInt no REsp 1571017 / SE,  Relator: Ministro Francisco Falcão,  Segunda Turma, Julgamento: 16/02/2017, Publicação: DJE 08/03/2017)

Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, notadamente em razão da sua finalidade institucional, que está sendo negada por ato do TCU, em claro impedimento ao cumprimento da entidade de sua função institucional, prevista em lei.
O pleito ora apresentado, em sendo admitido, possibilitará a manifestação do Impetrante no processo, a fim de debater questão jurídica que interessa a todos os advogados militantes no País, bem como à administração da justiça, à luz da segurança jurídica, no posicionamento da manutenção de entendimento já pacificado no Superior Tribunal de Justiça,  resguardando assim, o Estado Democrático de Direito, que aqui se instalou o advento da Constituição de 1988.

A participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na presente ação é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, vez que envolve diretamente a prática advocatícia, no que se refere à legalidade do recebimento por serviços prestados na cobrança de verbas do FUNDEF, em favor de Municípios, nos termos do art. 22, da Lei 8.906/94.

Logo, à medida que compete ao Conselho Federal da OAB representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados (art. 54 da Lei 8.906/94), sobretudo quanto ao respeito à persecução das finalidades da Ordem dos Advogados do Brasil (art. 44 da Lei 8.906/94), é direito da entidade impetrante a intervenção no feito, a fim de auxiliar o Tribunal de Contas da União no deslinde da Representação, levando-se em conta os anseios, albergados por Lei, da advocacia no que diz respeito ao direito aos honorários advocatícios e à livre contratação pelo poder público.
Desse modo, urge o manejo do presente “writ mandamental” para proteção do direito violado, pois o acórdão do e. TCU apequena a finalidade da instituição, prevista em Lei. Ante a clareza da lei é evidente que a restrição que se quer impor a Entidade é patentemente ilegal, caracterizando abuso de poder, fazendo-se necessária a concessão da ordem no presente mandamus. 

Insistir na manutenção da posição de negar o simples ingresso do CFOAB no feito é deixar de reconhecer a vigência e eficácia da letra da lei, uma vez que não há razão legal para impedir a participação da OAB na referida Representação.  

Como amplamente demonstrado, as normas constitucionais e o disposto nos artigos 44 e 54, da Lei Federal 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), bem como no art. 15 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, são totalmente favoráveis ao Impetrante e amparam o direito invocado.                       

VII – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Assim, atendidos os pressupostos da Lei n. 12.016/2009 com fulcro no art. 5º, LXIX, da Constituição da República, no artigo 44, da Lei Federal n. 8.906/94, artigo 15, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB e demais dispositivos legais de incidência, impetra-se MANDADO DE SEGURANÇA, requerendo o Impetrante:  

a)  a concessão da segurança do presente mandamus, determinando o ingresso do CFOAB na qualidade de Amicus Curiae, nos autos da Representação nº _________________________, em trâmite no e. Tribunal de Contas da União, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão prolatada pela autoridade coatora;
b) a notificação da autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que achar necessárias na forma do inciso I do art. 7º, da Lei n. 12.016/09;

c) a posterior intimação do ilustre Representante do Ministério Público para opinar, consoante o disposto no art. 12 da Lei n. 12.016/09;
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), apenas para efeitos fiscais.
Termos que pede deferimento. 

1

[image: image1.png]